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PROFESSOR ERNANDO NOVAIS

O CASAMENTO

Na verdade, já encontramos no Código de Manú (Índia, 2.000 aC) o Casamento como criador de entidade familiar , seguido por outras codificações também antigas.

“O Casamento vem a ser um contrato solene, pelo qual duas pessoas de sexos diferentes se unem para constituir uma família e viver em plena comunhão de vida” é o conceito de Arnaldo Rizzardo*. Instituição complexa, cercada de formalismos, iniciando-se pela Habilitação e, finalmente, por sua celebração ministrada por autoridade ou religioso autorizado.

Vale ressaltar, que o mesmo autor nos informa que a Família precedeu o Casamento , a exemplo do que ocorre nos dias atuais , quando verificamos a existência da entidade familiar , ora resultante de uma União Estável , ora resultante de um Concubinato e, até mesmo da Família Monoparental e, ainda , resultante das relações Homoafetivas.

Contudo o vínculo matrimonial é criado sob a égide da legislação civil e, cria entre as partes alguns deveres que, impostos por norma jurídica, deverão ser obedecidos, entre os quais; o dever de Fidelidade; o dever de Assistência Mútua e, até mesmo, incluindo nessa assistência, a obrigatoriedade de relação íntima.
Podemos assim dizer, que é um autêntico Contrato (não havendo unanimidade dos autores que o identificam como uma Instituição protegida pela norma legal), só que imposto pela norma jurídica, tendo o casal apenas o direito de escolha do cônjuge, bem como do regime matrimonial de bens á ser adotado. Sendo assim, podemos dizer que o Matrimonio tem natureza contratual, diferenciando-se apenas no fato de que o “Contrato de Casamento ”é destituído de interesses econômicos (pelo menos assim deve ou deveria ser), tornando-se efetivamente um Contrato composto de interesses morais e pessoais.
Características do Casamento:
a)    Instituição de ordem pública à qual subordinam-se as convenções particulares;
b)    Importa na exclusividade de união;
c)    Determina uma comunidade de vida para os cônjuges, com a criação de prole e de patrimônio;
d)    Não admite condições e/ou termo;
e)    Constitui-se de um ato pessoal, de exclusiva decisão das partes;
f)    Reveste-se de solenidade para sua realização.
*RIZZARDO, Arnaldo, FAMILIA, Forense, São Paulo, 2005.
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